
Com base no seu terceiro fundamento de anulação, a recorrente 
afirma que as instituições violaram o artigo 3. o , n. o 4, do regu
lamento de base e cometeram um erro manifesto de apreciação, 
ao não retirarem a Arménia das alegadas importações objecto 
de dumping e, nesse contexto, ao não considerarem as remo
delações fundamentais da actividade produtiva da Arménia du
rante o período de 2004-2006 e os problemas de qualidade dos 
produtos arménios em causa durante o relançamento e reajus
tamento das operações de manufactura em 2007, que coincidiu 
com o período de investigação. 

Com base no seu quarto fundamento de anulação, a recorrente 
alega que a Comissão, ao analisar e justificar a recusa da pro
posta de preço aceitável da recorrente e simultaneamente ao 
aceitar uma proposta de preço de um exportador brasileiro 
em condições semelhantes, violou o princípio jurídico funda
mental da igualdade de tratamento/não discriminação e incorreu 
em erros manifestos de apreciação. 

Com base no seu quinto fundamento de anulação, alega-se que 
a Comissão violou o princípio fundamental do direito da UE de 
boa administração, violando assim uma exigência processual 
essencial, ao fazer uma referência pública e directa à recorrente, 
na investigação anti-dumping em curso, influenciando alegada
mente as instituições responsáveis pela investigação anti-dum
ping, no sentido de impor deveres anti-dumping às exportações 
da recorrente. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
1995, relativo à defesa contra as importações object[o] de dumping 
de países não membros da Comunidade Europeia (JO 1996, 
L 56, p. 1). 

Recurso interposto em 23 de Dezembro de 2009 — 
Ecoceane/EMSA 

(Processo T-518/09) 

(2010/C 80/50) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Ecoceane (Paris, França) (representante: S. Spalter, 
advogado) 

Recorrida: Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA) 

Pedidos da recorrente 

— declarar o recurso da Ecoceane admissível; 

— anular a decisão recorrida de 28 de Outubro de 2009 da 
EMSA que rejeita a proposta da Ecoceane; 

— anular a decisão da EMSA que adjudica o contrato (2009/S 
42-060271) e a assinatura do mesmo; 

— condenar a EMSA a pagar à Ecoceane, ora recorrente, uma 
indemnização no montante de 224 744 euros; 

— condenar a EMSA a pagar à Ecoceane, ora recorrente, a 
quantia de 25 000 euros a título de despesas não reembol
sáveis; 

— condenar a EMSA nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

No caso vertente, a recorrente pede a anulação da decisão de 
28 de Outubro de 2009 pela qual a EMSA rejeitou a sua 
proposta no termo de um de processo de concurso para a 
adjudicação de um contrato público de serviços para embarca
ções de socorro na recuperação de petróleo derramado, e da 
decisão da EMSA que adjudica o contrato e a assinatura do 
mesmo. A recorrente pede ainda uma indemnização pelos pre
juízos causados pela decisão recorrida. 

A recorrente apresenta quatro fundamentos de recurso. 

Em primeiro lugar, alega que, ao não comunicar as informações 
solicitadas pela recorrente, isto é, a acta da análise das propostas 
contendo informações relativas ao desenvolvimento do pro
cesso, os fundamentos da rejeição da sua proposta, a classifica
ção das propostas pela aplicação das percentagens previstas no 
caderno de encargos, bem como as características e vantagens 
da proposta do adjudicatário, a EMSA violou as disposições do 
artigo 100. o , n. o 2, do Regulamento Financeiro 
n. o 1605/2002/CE ( 1 ) e as disposições do artigo 149, n. o 3, 
do Regulamento n. o 2342/2002/CE ( 2 ), por falta de fundamen
tação da decisão de rejeição nos termos destas disposições. 

Em segundo lugar, a recorrente sustenta que os critérios adicio
nais impostos pela EMSA no seu caderno de encargos com vista 
à análise e à apreciação das propostas não eram objectivos nem 
se justificavam à luz do objecto do contrato. Consequentemente, 
a escolha dos critérios adicionais correspondentes a uma tecno
logia pré-identificada não permite garantir a igualdade de acesso 
dos proponentes que apresentam um procedimento inovador e 
constitui uma violação dos princípios comunitários da igual
dade, da não discriminação e da transparência, 
referidos no artigo 89. o , n. o 1, do Regulamento Financeiro 
n. o 1605/2002/CE.
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Em terceiro lugar, a recorrente alega que a recorrida violou os 
princípios da igualdade, da não discriminação e da transparência 
no tratamento dos proponentes, recusando visitar o navio de 
despoluição apresentado pela Ecoceane, contrariamente ao que 
foi concedido aos outros proponentes. Além disso, a recorrida 
violou também esses princípios por não ter permitido a audição 
da Ecoceane por um comissão de avaliação das propostas, com
posta, no mínimo, por três membros presentes durante a reu
nião, em conformidade com o artigo 146. o do Regulamento 
n. o 2342/2002/CE. 

Por último, a recorrente sustenta que a EMSA cometeu erros 
manifestos de apreciação. 

( 1 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conselho, de 
25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro apli
cável ao orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248, 
p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 2342/2002 da Comissão, de 
23 de Dezembro de 2002, que estabelece as normas de execução 
do Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/200 do Conselho, que 
institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das 
Comunidades Europeias (JO L 357, p. 1), conforme alterado pelo 
Regulamento (CE, Euratom) n. o 1261/2005 da Comissão, de 20 de 
Julho de 2005 (JO L 201, p. 3). 

Recurso interposto em 24 de Dezembro de 2009 — TF1 e 
o./Comissão 

(Processo T-520/09) 

(2010/C 80/51) 

Língua do processo: francês. 

Partes 

Recorrentes: Télévision française 1 (TF1) (Boulogne Billancourt, 
França), Métropole télévision (M6) (Neuilly-sur-Seine, França), 
Canal + SA (Issy-Les-Moulineaux, França) (representantes: 
J.-P. Hordies e C. Smits, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos dos recorrentes 

— anular a decisão proferida pela Comissão Europeia em 
1 de Setembro de 2009, no processo Auxílio de Estado 
C 27/09 (ex N 34/A/09 & N 34/B/09) — Subvenção orça

mental a favor da France Télévisions (2010-2012), na me
dida em que considera a subvenção orçamental notificada 
no montante de 450 milhões de euros para 2009, em be
nefício da France Télévisions, compatível com o Tratado 
CE, nos termos do seu artigo 86. o , n. o 2; 

— condenar a Comissão a dar início ao processo formal de 
exame do auxílio, previsto no artigo 108. o , n. o 2, do TFUE; 

— condenar a Comissão na totalidade das despesas da instân
cia. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso visa a anulação da Decisão C(2009)6693 
final, de 1 de Setembro de 2009, emitida pela Comissão, no fim 
do processo previsto no artigo 88. o , n. o 3, CE (actual artigo 
108. o TFUE), através da qual a Comissão considerou compatível 
com o mercado comum uma subvenção orçamental, no mon
tante máximo de 450 milhões de euros para 2009 a favor da 
France Télévisions. As recorrentes pedem neste contexto a aber
tura do processo formal de exame, em conformidade com o 
artigo 108. o , n. 2, TFUE. 

Para fundamentar o seu pedido, as recorrentes invocam um 
único argumento, relativo ao facto de que existiam dificuldades 
sérias face às quais a Comissão era obrigada a dar início ao 
processo formal de exame previsto no artigo 88. o , n. o 2, 
CE (actual artigo 108. o , n. o 2, TFUE) e convidar os interessados 
a apresentarem-lhe as suas observações. 

As recorrentes invocam a existência de indícios de dificuldades 
sérias resultantes, por um lado, das circunstâncias do processo 
preliminar de exame e, por outro, do conteúdo da decisão 
impugnada. 

A duração excessiva do processo de exame preliminar, o desen
rolar do processo e a importância da dotação controvertida 
revelam a existência de indícios de dificuldades sérias decorren
tes das circunstâncias do processo de exame preliminar. 

A existência de indícios de dificuldades sérias decorrentes do 
conteúdo da decisão impugnada assenta em dois elementos. 
Por um lado, resulta do nível de informação insuficiente, ou 
mesmo de informações inexactas, de que a Comissão dispunha 
no momento da decisão impugnada e, por outro, da impossi
bilidade para a Comissão de concluir pela compatibilidade do 
auxílio sem uma análise aprofundada, tendo em conta os riscos 
estruturais de compensação excessiva no presente caso.
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